SECRWERTARIA DE EDUCAGAO

CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAGAO DE PERNAMBUCO

INTERESSADA : LEDA MARIA NERI DA SILVA

ASSUNTO : AUTORIZACAO PARA REALIZAR EXAME DE DISCIPLINA
EM DEPENDENCIA.

RELATOR : CONSELHEIRO JOSE RICARDO DIAS DINIZ

PROCESSO N° 79/2003 APROVADO PELA CEB EM 16/06/2003, COM BASE NO
PARECER CEE/PE N° 55/2003-CEB ARTIGO 27 DO REGIMENTO DO CEE/PE.

I - RELATORIO:

Mediante requerimento protocolado neste Conselho, datado de 27 de maio do corrente ano,
a Sra. Léda Maria Neri da Silva relata que fez o curso de magistério no Colégio Pio XII,
concluindo-o no ano de 1987. Nio obteve, porém, diploma por conta de no ter obtido aprovacio
na disciplina Lingua Portuguesa, uma vez que ficara no regime de dependéncia, adotado por
aquele estabelecimento de ensino, por ocasiio da passagem da 1° para a 2 série do curso
supramencionado, ao final do ano letivo de 1985.

Com as dificuldades atuais, como ela mesma diz, precisa exercer a profissio e , para tanto,
vem requerer que este Colegiado autorize o Colégio Pio XII “a renovar os exames da referida
disciplina, permitindo-lhe um novo esfor¢o na conquista de seu diploma.”

Il - ANALISE:

Ao analisar o histérico escolar e a ficha individual inclusos no processo pela interessada e
expedidos pelo Colégio Pio XII, esta relatoria observou os seguintes pormenores:

a) A postulante realizou estudos de 1? série do entfio denominado 2° grau no Ginasio
Pernambucano, no ano de 1985. Obteve aprovagdio em todas as disciplinas, exceto em
Lingua Portuguesa, ficando, pois, em regime de dependéncia, conforme previa a
legislagdo em vigor aquela época.

b) No ano 1986, transferiu-se para o ja citado Colégio Pio XII, onde cursou as duas

- séries restantes do Curso de Magistério.

c) Curiosamente, a aluna foi aprovada nessa mesma disciplina, na 2° e 3? séries, fazendo
apenas a dependéncia da 1° série no ano de 1988, ou seja, apds a conclusio do curso
de Magistério em 1987.

d) Na ficha individual expedida pela escola, consta s6 a dependéncia de Portugués,
trazendo a aluna como REPROVADA, com média final 4,0 (quatro).

A luz do que se acabou de colocar, o relator entende que a vida escolar da interessada nio
apresenta irregularidades tais que inviabilizem corregio de rumo, como é o caso de refazer o
componente curricular Lingua Portuguesa, em nivel de 1°. série do Ensino Médio, a fim de que,
se provada for, possa obter seu diploma de conclusio de Magistério.

III - VOTO:

Face ao exposto € analisado, somos de parecer que o Colégio Pio XII est4 autorizado a
renovar os estudos do componente curricular Lingua Portuguesa, em nivel de 12.série do Ensino
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Médio, sob o regime de progressio parcial, conforme dispde a Lei 9394/96, para LEDA MARIA
NERI DA SILVA. Caso seja aprovada, poderd o retroassinalado estabelecimento de ensino
expedir o diploma do curso de Magistério da interessada, como também registrar em seus
assentamentos escolares a superagio da lacuna existente.

Dé-se ciéncia do teor deste parecer 4 requerente e & escola citada.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educagiio Béasica decide aprovar, com base no art. 27 do Regimento do
Conselho Estadual de Educagdo de Pernambuco, o presente Parecer nos termos do Voto do
Relator.

Sala das Sessdes, em 16 de junhQ_\de 2003.
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